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RESUMO 
A segregação urbana é um fenômeno complexo e persistente que afeta diversas cidades ao redor do mundo (Harvey, 2012), estando intrinsecamente ligada às questões socioeconômicas, políticas, raciais e culturais, sendo a população negra a mais afetada, particularmente em Campos dos Goytacazes. Este trabalho tem como objetivo analisar a segregação socioespacial e racial na cidade, a partir das comunidades urbanas identificadas pelo Censo do IBGE (2022), que evidenciam a exclusão histórica de parte significativa da população dos processos de urbanização e do acesso aos direitos sociais. O estudo adota abordagem qualitativa e quantitativa, com revisão bibliográfica, análise documental e levantamento hemerográfico. Os resultados revelam que as dez comunidades com maior concentração de população preta e parda, têm em média, 87% de moradores negros, evidenciando a racialização dos territórios mais segregados e vulnerabilizados. Verificou-se também a predominância de infraestrutura precária e da desigualdade educacional.
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ABSTRACT 

Urban segregation is a complex and persistent phenomenon that affects several cities around the world (Harvey, 2012). It is intrinsically linked to socioeconomic, political, racial, and cultural issues, with the Black population being the most affected, particularly in Campos dos Goytacazes. This work aims to analyze sociospatial and racial segregation in the city, based on urban communities identified by the IBGE Census (2022), which demonstrate the historical exclusion of a significant portion of the population from urbanization processes and access to social rights. The study adopts a qualitative and quantitative approach, with a literature review, document analysis, and newspaper survey. The results reveal that the ten communities with the highest concentration of Black and brown populations have, on average, 87% Black residents, highlighting the racialization of the most segregated and vulnerable territories. The predominance of precarious infrastructure and educational inequality was also observed.
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1. INTRODUÇÃO

A segregação socioespacial e racial constitui um dos traços mais persistentes da urbanização brasileira, sendo expressão concreta das desigualdades históricas enraizadas no território e nos modos de ocupação das cidades. Mas, como observa Rolnik (2017), a segregação urbana no Brasil não pode ser compreendida sem considerar a sua dimensão racial, uma vez que a produção do espaço é atravessada pela lógica do racismo estrutural (ALMEIDA, 2019).
 Historicamente, a urbanização brasileira esteve articulada ao modelo de desenvolvimento capitalista dependente e periférico, que organizou o espaço urbano a partir da lógica da acumulação e da distinção dos usos sociais do território.
A urbanização excludente Maricato, (2015) não apenas concentra riquezas e oportunidades em determinados espaços, mas também distribui de forma desigual a vulnerabilidade social, relegando comunidades negras e pobres a territórios marcados pela precariedade habitacional, pela falta de infraestrutura urbana e acesso universal a direitos e, ainda pela violência, fenômeno que kowarick (2009) descreve como vulnerabilidade socioeconômica e civil.
Ao introduzir o conceito de acumulação por espoliação, Harvey (2012) amplia a compreensão da segregação urbana, explicando que o capitalismo contemporâneo se mantém não apenas pela exploração da força de trabalho, mas também pela expropriação e pelo deslocamento populacional. 
Assim, terras e moradias que antes eram de uso coletivo passam a ser apropriadas por interesses privados, frequentemente com o apoio do Estado, processo que remete à acumulação primitiva descrita por Marx, em O capital (1867), quando o autor analisa a expropriação dos camponeses e a concentração de propriedade como condições históricas para o surgimento do capitalismo onde a apropriação dos bens coletivos possibilitou a formação do capital. 
No espaço urbano, essa lógica se expressa em políticas de remoção forçada, gentrificação e mercantilização do solo, que valorizam certas áreas da cidade enquanto empurram a população pobre majoritariamente negra para zonas periféricas e desprovidas de infraestrutura.
A segregação urbana também pode ser pensada sob a ótica da racialização, reproduzindo o racismo estrutural que marca a sociedade brasileira desde sua formação colonial. Conforme ressalta Nogueira (2022), o espaço urbano no Brasil é também um espaço racializado onde a cor da pele é um fato determinante para o acesso ou negação de direitos e recursos. Ainda segundo ele,

“Há uma organização espacializada das relações raciais  enquanto princípio regulador de relações, o dado racial é mobilizado ou não de acordo com contextos de interação social, que têm numa organização espacializada a chave de instauração ou não dos atos classificatórios. Assim, classificação racial e classificação de contextos (espacializados) de interação se mesclam definindo experiências onde aparecem ‘fronteiras invisíveis [...]” (NOGUEIRA, 2022). 

O debate sobre a cidade e a segregação socioespacial no Brasil consolidou-se a partir de uma leitura crítica da urbanização capitalista. Maricato (2015) destaca que a urbanização brasileira é marcada por uma “crise urbana” resultante da ação articulada entre capital imobiliário, industrial e financeiro, frequentemente apoiada pelo Estado. 
Autores como Milton Santos e Flávio Villaça também compreendem a produção do espaço urbano como resultado das relações entre economia, técnica e poder, situando a segregação como consequência estrutural da forma como o capitalismo organiza o território. Para Villaça (2001), “a segregação espacial é um dos mecanismos mais eficazes de manutenção da desigualdade social no Brasil urbano”.
Dessa forma, a segregação espacial manifesta-se de diversas maneiras: na distribuição desigual de infraestrutura e serviços urbanos, na precariedade habitacional, na fragmentação do espaço urbano e na estigmatização simbólica das periferias. Esses processos reforçam a separação entre classes e grupos raciais e limitam o acesso ao emprego, à educação e ao lazer, consolidando ciclos de exclusão e marginalização.
Segundo Santos (1993), os investimentos públicos e as normas urbanísticas atuam como instrumentos de seletividade espacial, reforçando centralidades e relegando as áreas pobres ao abandono, criando uma “geografia das oportunidades e das carências”. Villaça (2011), dialogando com Lefebvre (1974), reforça que o espaço urbano é socialmente produzido, resultado direto das relações de dominação e do conflito de classes.
Assim, compreender a segregação socioespacial e racial é fundamental para o debate sobre o direito à cidade de Lefebvre (2001), pois ela revela como o espaço urbano se torna instrumento de exclusão e também de resistência. Analisar essas dinâmicas é fundamental para compreender os desafios contemporâneos da gestão urbana e das políticas de inclusão racial no interior fluminense.
Dessa forma, o presente estudo tem como objetivo analisar as formas de manifestação da segregação socioespacial e racial nas comunidades urbanas de Campos dos Goytacazes, compreendidas como territórios de invisibilidade e de reivindicação, buscando examinar em que medida as políticas públicas locais têm respondido ou se mantido omissas diante das demandas por inclusão socioespacial e racial e dos desafios inerentes à efetivação do direito à cidade.

2 FAVELAS COMO TERRITÓRIOS RACIALIZADOS E DE RESISTÊNCIA URBANA

A análise da urbanização brasileira e da segregação socioespacial se torna ainda mais evidente e concreta ao considerar os dados do Censo Demográfico 2022 (IBGE, ano). O Brasil possui atualmente 12.348 favelas e comunidades urbanas distribuídas em 656 municípios, abrigando aproximadamente 16,4 milhões de pessoas, o que corresponde a 8,07% da população do país. Esta parte da população brasileira vive em comunidades urbanas ou favelas, o que corresponde a 7,23% dos domicílios do país.Vale ressaltar que o termo comunidade urbana foi recentemente incluído pelo IBGE como uma nova nomenclatura. 
O termo antes utilizado era aglomerados subnormais, que vinha sendo usado  desde 1991, todavia o IBGE entendeu que essa nomenclatura não trazia representatividade e visibilidade para seus moradores, estando carregada de preconceitos, além de não ser suficiente para dar conta da heterogeneidade destes espaços espalhados pelas cidades do país.
 Contudo, a mudança na denominação não alterou os critérios  de identificação desses espaços . A alteração  coloca em evidência o direito à moradia digna como um princípio básico, reforçando que cabe ao Estado e as suas instituições garantirem a sua efetivação. Em vez de caracterizar as favelas apenas como lugares naturalmente “carentes”, ou melhor, lugares marcados pelas ausências e negação dos direitos, a nova nomenclatura chama a atenção para a importância de se destacar a falta de serviços públicos essenciais, sem responsabilizar as comunidades por essas ausências. Trata-se, portanto, de uma mudança de enfoque e abordagem sobre o problema.

“A mudança de nomenclatura e de redação dos critérios não afeta o mapeamento produzido para a pesquisa censitária de 2022. As mudanças dizem respeito à forma como o IBGE se refere a esses territórios e seus habitantes em seus materiais e em suas bases de divulgação, evitando estigmatizações e homogeneizações que possam afetá-los negativamente. O conteúdo essencial dos critérios utilizados para identificação e classificação dos então chamados aglomerados subnormais foi mantido.”  (IBGE, Nota Técnica n. 01, 2023, p. 28).

Foi possível observar  que a taxa de alfabetização da população das comunidades urbanas /favelas é de mais   de 93%  Ous eja, apesar de serem territórios marcados pela precariedade estrutural, os dados mostram que a taxa de alfabetização da sua população  é um pouco maior  próxima à média nacional (93,24% contra 93%), o que revela a resiliência dessas comunidades diante das desigualdades de acesso a serviços e oportunidades.
Embora a taxa de alfabetização entre seus moradores (93,24%) se seja mais elevada do que a média nacional, a precariedade estrutural desses territórios se revela no acesso limitado a serviços básicos, na informalidade habitacional e na fragilidade das condições de vida, reiterando a ideia de uma urbanização excludente Maricato (2015).
Com relação à  composição racial desses espaços, Os indicadores revelam ainda mais nitidamente os efeitos do racismo estrutural. Enquanto 45,3% da população total brasileira se autodeclara parda, essa proporção sobe para 56,8% entre os moradores de favelas.Já a população preta, que representa 10,1% do total nacional, alcança 1613% nesses territórios.
 Em contrapartida, os brancos, 43,4 reduzem-se a 26,6% entre os residentes de favelas. Esses números expressam que o espaço urbano brasileiro é racializado (NOGUEIRA, 2021) e que a exclusão não se dá apenas pela lógica de classe, mas pela intersecção entre classe e raça, que organiza historicamente a ocupação das cidades. Comparar com o gráfico abaixo. Parece que tem uma diferença nos brancos, tanto no Brasil, quanto nas favelas.
[image: ]Figura 1: Distribuição da população brasileira cor/raça. Total e Favelas                   Fonte: IBGE, 2022

No contexto da urbanização brasileira, as favelas configuram-se como espaços onde se materializam as desigualdades de classe e raça que acabam estruturando as cidades atuais.Territórios resultantes da lógica de produção desigual do espaço urbano, como alguns autores já citados aqui defendem, as favelas manifestam não só uma segregação, mas também um espaço estigmatizado.
As favelas não são mero produto da carência habitacional, mas construções sociais e políticas marcadas por estigmas que moldam tanto as percepções públicas quanto as intervenções  ou não  estatais. Ao longo da história, o termo ‘favela’ carregou uma conotação pejorativa que justificou intervenções seletivas, remoções e o não reconhecimento pleno desses territórios como parte legítima da cidade (VALLADARES, 2005).
Trata-se de territórios que combinam precariedade estrutural com uma intensa vida comunitária,  práticas de autoconstrução e resistência, mas que permanecem classificados como “problemas urbanos” a serem controlados ou removidos. Essa dupla condição de exclusão e resistência  acaba fazendo das favelas espaços estratégicos para compreender a articulação entre  urbanização, racismo estrutural e políticas públicas no Brasil. 
Como observa Tiaraju D’Andrea (2013), as periferias urbanas devem ser entendidas não apenas como espaços de carência, mas também como “territórios de produção de saberes, sociabilidades e formas de enfrentamento da desigualdade”, revelando que a marginalização e a potência convivem cotidianamente nesses lugares. A compreensão das favelas como territórios racializados e estigmatizados nos compreender o debate sobre a ocupação urbana em Campos dos Goytacazes a partir da década de 1950. 
Nesse período, a cidade passou por significativas mudanças técnicas e estruturais, impulsionadas tanto pelo avanço da indústria quanto pela implementação de políticas de ordenamento territorial, como o Estatuto da Terra criado em 1964, esse marco legal buscou regulamentar o uso e a posse da terra no Brasil, estabelecendo o princípio da função social da propriedade segundo o qual o direito de propriedade deve atender ao bem coletivo e à justiça social.
Embora voltado originalmente para o espaço rural, o Estatuto da Terra[footnoteRef:3] inaugurou uma nova concepção de território, ao reconhecer que a terra é um bem de interesse público e que o Estado tem papel central na regulação do acesso e do uso do solo.  [3:  Estatuto da Terra: 30/11/1964] 

Essa perspectiva influenciou, posteriormente, a formulação de políticas urbanas, ao evidenciar que a desigualdade fundiária no campo e na cidade constitui elemento estruturante das desigualdades sociais e raciais no país. Essas transformações influenciaram diretamente os padrões de ocupação do solo, revelando como a lógica de desenvolvimento urbano e as regulamentações legais impactam a distribuição espacial da população, especialmente os grupos historicamente marginalizados, aprofundando desigualdades já presentes na estrutura social local.
 Segundo Azevedo Neto (2016), o processo de urbanização campista manteve a exclusão social e espacial como traço estruturante da cidade. Segundo Faria (2003), a expansão urbana em Campos dos Goytacazes, sobretudo a partir de 1950, percebe-se um padrão de crescimento marcado pela segregação socioespacial, concentrando investimentos na área central e precarização nas áreas periféricas. 
Fica clara a ligação deste movimento às transformações econômicas apontadas por Cruz (2001), que destaca como as mudanças no mercado de trabalho regional, sobretudo a partir do declínio da agroindústria canavieira nos anos de 1980 e da ascensão do setor petrolífero, que reconfiguram o perfil ocupacional associado à expulsão de trabalhadores do campo.
A implantação parcial do plano urbanístico e a priorização das áreas centrais intensificaram a desigualdade socioespacial, com o centro recebendo a maior parte dos investimentos e a periferia crescendo de forma precária, sem infraestrutura adequada (FARIA, 2003).
Faria (2003) enfatiza que o processo de transformação no campo, impulsionado pela introdução de novas técnicas no âmbito operacional como introdução de tratores e caminhões a partir da década de 1940, não resultou em um êxodo rural espontâneo, mas na dispensa de trabalhadores rurais e encerramento das relações de parceria, o que contribuiu para a formação de favelas e para a ocupação desordenada e informal do solo urbano, particularmente, das margens de rodovias, ferrovias e lagoas. 
Somando a isso, Cruz (2003) evidencia que, com a diminuição do emprego agrícola, a partir da década de 1970, houve uma crescente pressão sobre o mercado de trabalho urbano, que não foi capaz de absorver de forma estruturada essa mão de obra excedente. Como consequência, verificaram-se o aumento da informalidade e a intensificação da pobreza urbana, reforçando padrões de exclusão territorial já descritos neste estudo sobre a ocupação do espaço.
Com a crise da agroindústria canavieira e o avanço das atividades ligadas ao petróleo, o perfil ocupacional do Norte Fluminense sofreu profundas alterações, deslocando trabalhadores e reorientando fluxos migratórios para áreas urbanas em busca de novas oportunidades, nem sempre capazes de absorver toda a mão de obra disponível (CRUZ, 2001).
A chegada das rendas advindas do petróleo, analisadas por Cruz (2001), trouxe expectativas de dinamização econômica, mas, como se observa Peixoto (2003), os investimentos não se traduziram em igualdades urbanas. Pelo contrário, a instalação de novas centralidades, condomínios fechados, zonas comerciais especializadas e equipamentos públicos de grande porte conviveu com a permanência de territórios socialmente precarizados, evidenciando que a modernização econômica não resultou em integração socioespacial. 
Pode-se inferir ainda que a fragmentação territorial e os conflitos pelo uso do solo, observados em Campos dos Goytacazes, são expressões específicas de processos globalizados, nos quais fluxos de capital e poder reconfiguram as relações sociais e a apropriação do território. Para Cruz e Almeida (2021), a urbanização desigual e a criação de enclaves de riqueza coexistem com a marginalização persistente, refletindo a lógica excludente da acumulação por despossessão apresentada (HARVEY, 2012).
Neste sentido, a partir da reflexão proposta pela  referência analisada, compreende-se que o processo de urbanização campista, iniciado no pós-1950, não pode ser entendido apenas como resultado de decisões de planejamento urbano ou de movimentos migratórios internos, mas como um fenômeno articulado a forças econômicas regionais, pressões globais e transformações nas relações de trabalho, refletindo as estratégias mais amplas de desenvolvimento e reorganização do território. 
Como destaca Santos (1996), a urbanização brasileira deve ser compreendida como expressão das transformações econômicas e técnicas impostas pela globalização, que reconfiguram o território e as relações sociais que nele se produzem. Nessa direção, Cruz (2001) observa que as mudanças no padrão produtivo e na estrutura econômica do Norte Fluminense, marcadas pela crise da agroindústria açucareira e pela ascensão do setor petrolífero, redefiniram profundamente o espaço urbano e as dinâmicas de trabalho na região.

3 PROCESSOS HISTÓRICOS DE EXCLUSÃO E A FORMAÇÃO DAS FAVELAS EM CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ

O processo de formação das favelas no Brasil está intimamente ligado a uma estrutura social que foi herdada desde o período colonial. No início da colonização já existia uma organização econômica baseada na grande propriedade rural, na monocultura voltada para exportação e na utilização de mão de obra escravizada. Esse modelo concentrou terras e riquezas nas mãos de poucos, relegando a maioria da população à marginalização tanto econômica como social. 
Mais tarde, na história, a Lei de Terras de 1850, ao estabelecer que o acesso à terra só poderia ocorrer por meio da compra, consolidou ainda mais a exclusão dos grupos populares, impedindo o acesso dos ex-escravizados e trabalhadores pobres à propriedade rural. Assim, a abolição da escravatura, sem qualquer política de inclusão ou redistribuição fundiária, empurrou agora ex-escravizados e menos abastados para áreas periféricas, inaugurando nas maiores cidades os primeiros assentamentos precários
O Brasil foi o último país da América a abolir a escravidão (1888), e o legado de séculos de exploração persiste de formas sutis (ou não) e profundas de discriminação. Temos um país onde o racismo foi institucionalizado. Segundo Silvio Almeida (2019), o racismo no Brasil é estrutural, pois está enraizado nas instituições, nas práticas sociais e nas relações cotidianas, funcionando como um mecanismo que organiza a distribuição desigual de oportunidades e direitos. 

“O racismo é uma forma sistemática de discriminação que tem a raça como fundamento e que se manifesta por meio de práticas conscientes ou inconscientes que culminam em desvantagens ou privilégios para indivíduos, a depender do grupo racial ao qual pertençam. O racismo é estrutural. Isto significa que ele é um elemento que integra a organização econômica e política da sociedade “(ALMEIDA, 2019, p. 38).

Assim, o racismo não se manifesta apenas em atitudes individuais, mas se expressa nas estruturas econômicas, políticas e culturais que historicamente sustentaram privilégios da população branca e marginalizaram a população negra. Essa herança colonial e escravocrata moldou a sociedade brasileira, perpetuando desigualdades que se refletem no espaço urbano e na exclusão social.
A industrialização e a urbanização no decorrer do século XX ampliaram esse quadro.A migração em massa para as cidades , em busca de trabalho , encontrou um cenário onde o Estado priorizava investimentos em áreas centrais  que eram destinados às elites, enquanto populações de baixa renda, particularmente os ex-escravizados, eram impelidas para áreas desvalorizadas e distantes do trabalho. Neste contexto as favelas não só se consolidaram como expressão  espacial da desigualdade, reproduzindo no território as profundas distorções da estrutura social brasileira, mas também como forma de resposta às necessidades de reprodução social das famílias de trabalhadores empobrecidos  em cidades segregadas e racializadas  completamente.No interior fluminense , particularmente em Campos dos Goytacazes, essa foi a dinâmica , mesmo que assumindo feições particulares.
A Cidade teve sua formação diretamente relacionada ao processo de colonização da Capitania de São Tomé, inicialmente marcado pela resistência indígena e pelas tentativas frustradas de domínio (LAMEGO,1945; FARIA 2003). A partir da chegada dos missionários jesuítas e da criação de aldeamentos foi possível consolidar a presença portuguesa na região, sobretudo na margem direita do rio Paraíba do Sul, onde a terra fértil acabara favorecendo a produção de cana-de-açúcar e a criação de gado que era a base da economia local (MALHEIROS, 2008; ALLIPRANDI, 2017). 
Em contrapartida, a ocupação da margem esquerda, atual subdistrito de Guarus, ocorreu de forma mais tardia, permeada por conflitos fundiários e pela redução do território indígena frente à expansão agropecuária (MALHEIROS, 2008; CRYSOSTOMO, 2017).
A cidade construiu sua base econômica na produção açucareira , com latifúndios que perpetuavam a concentração fundiária e também a hierarquia social. José Alves de Azevedo Neto (2016) destaca que a economia de Campos, baseada na monocultura canavieira, resultou em "concentração de renda, desigualdade social e pobreza", características persistentes ao longo do século XX e que persistiram nas primeiras décadas do século XXI, ainda que os investimentos públicos no campo da infraestrutura urbana e da moradia já se façam presentes.
O município de Campos dos Goytacazes abriga atualmente trinta favelas, distribuídas entre o distrito-sede e os subdistritos, a exemplo de Guarus. Esses territórios, historicamente negligenciados pelas políticas urbanas, reivindicam do poder público uma atuação efetiva voltada à redução das desigualdades e à promoção de uma cidade mais inclusiva exigindo políticas públicas capazes de enfrentar as múltiplas dimensões da exclusão socioespacial.


4 O DIREITO À CIDADE E A PRODUÇÃO DO ESPAÇO NA CIDADE CONTEMPORÂNEA

A cidade contemporânea constitui, segundo Vasconcelos e Corrêa (2016), um espaço contraditório, onde coexistem processos de integração e exclusão, expressando as desigualdades sociais que estruturam o capitalismo urbano. A expansão das metrópoles, a fragmentação territorial e a crescente mercantilização do solo urbano produzem novas formas de segregação espacial e simbólica, nas quais o espaço deixa de ser um direito coletivo para se converter em mercadoria. 
Nesse contexto, a reflexão sobre o direito à cidade, formulada por Henri Lefebvre (1968; 2001), torna-se fundamental para compreender as disputas que moldam o urbano na sociedade capitalista, particularmente a partir dos anos de 1970. Para Lefebvre, o direito à cidade não se restringe ao acesso físico ao espaço urbano, mas diz respeito ao direito de participar da produção e da gestão da cidade, de transformar e ser transformado por ela. 
Trata-se, portanto, de um direito político e existencial, o direito de todos os habitantes de apropriar-se dos espaços, dos serviços, dos símbolos e das decisões que estruturam a vida urbana. O autor denuncia que, sob a lógica do capital, o espaço urbano é produzido para atender aos interesses do mercado e do Estado, reduzindo o cidadão a consumidor e o espaço a mercadoria.
A leitura de Vasconcelos e Corrêa (2016) dialoga com essa crítica ao evidenciar que a cidade contemporânea brasileira é marcada pela intensificação das desigualdades socioespaciais e pela perda do sentido de pertencimento urbano. A fragmentação do espaço, a privatização dos territórios e o avanço dos condomínios fechados reforçam fronteiras visíveis e invisíveis, criando “ilhas de riqueza” cercadas por amplas zonas de exclusão. 
Tal cenário confirma o diagnóstico lefebvriano de que o espaço urbano é produto e instrumento das relações de poder, sendo constantemente apropriado pelos grupos que detêm os meios econômicos e políticos de decisão. O direito à cidade, nesse sentido, é também o direito de romper com a lógica capital produtora da segregação e de reivindicar a cidade como bem comum e, principalmente, como produto da participação ativa da classe trabalhadora ou como defende Antunes (1999) da classe-que vive- do-trabalho. 
Em diálogo com Lefebvre, Vasconcelos e Corrêa destacam que o espaço urbano não deve ser compreendido apenas como resultado de forças econômicas, mas como construção social e simbólica, permeada por práticas cotidianas, afetos e resistências. O cotidiano das populações periféricas marcado pela luta por moradia, mobilidade e reconhecimento expressa formas de resistência e de produção alternativa do espaço, configurando o que Lefebvre chama de “espaços de uso”, em contraposição aos “espaços de troca” dominados pelo capital.
No caso de Campos dos Goytacazes, pensar o direito à cidade à luz de Lefebvre implica reconhecer que o espaço urbano local reflete a contradição entre o planejamento formal e a realidade vivida pelas populações negras e periféricas. A ausência de políticas de inclusão territorial e a persistência de um modelo de urbanização concentrador reafirmam a lógica de um espaço produzido para poucos, negando o direito de habitar, circular e participar da vida urbana à maioria. Reivindicar o direito à cidade, portanto, é reivindicar o direito à igualdade racial, à memória e à dignidade no território.
Assim, a contribuição de Lefebvre e dos autores contemporâneos como Vasconcelos e Corrêa permite compreender que o enfrentamento da segregação urbana exige mais do que políticas setoriais, requer a democratização da produção do espaço e o reconhecimento de que a cidade deve ser pensada como um direito coletivo, e não como um privilégio.

5 METODOLOGIA
 
A pesquisa que fundamenta este trabalho adota uma abordagem qualitativa e quantitativa, articulando diferentes métodos e técnicas com o objetivo de compreender como se manifesta a segregação socioespacial e racial em Campos dos Goytacazes, a partir das comunidades urbanas reconhecidas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). A opção por um enfoque misto justifica-se pela necessidade de integrar os aspectos objetivos e subjetivos do fenômeno, permitindo uma leitura que conjugue indicadores sociais e interpretações simbólicas sobre o espaço urbano e suas desigualdades.
Do ponto de vista teórico-metodológico, a pesquisa dialoga com a geografia crítica e com a sociologia urbana, inspirando-se em autores que compreendem o espaço como produto social (Lefebvre, 2001; Santos, 1993; Harvey, 2012). Parte-se do pressuposto de que a cidade é resultado das relações entre poder, economia e cultura, e que o planejamento urbano deve ser analisado não apenas enquanto instrumento técnico, mas como prática política, atravessada por disputas e interesses.
A metodologia está estruturada em dois eixos complementares:
1. Revisão bibliográfica e documental;
1. Levantamento e análise de dados secundários;

1.1 Revisão bibliográfica e documental

A revisão bibliográfica foi realizada a partir de autores clássicos e contemporâneos que abordam os temas da segregação urbana, do direito à cidade e do planejamento urbano, entre os quais se destacam Lefebvre (2001), Harvey (2012), Santos (1993, 1996), Rolnik (2017), Maricato (2015), Villaça (2011) e Nogueira (2022). A partir dessas referências, foi possível construir o referencial teórico que orienta a análise da realidade local, relacionando as dinâmicas de segregação com o racismo estrutural e com a ação ou omissão do Estado no ordenamento territorial.
Também foram analisados documentos institucionais e legais, como o Plano Diretor de Campos dos Goytacazes (2020), relatórios municipais e a Lei nº 10.257/2001 – Estatuto da Cidade, que estabelece diretrizes gerais para a política urbana no Brasil. Essa etapa teve o propósito de identificar como o planejamento urbano local tem se apropriado (ou negligenciado) dos princípios de inclusão social e função social da cidade.
Nesse sentido, o Plano Diretor de Campos dos Goytacazes (Lei Complementar nº 15, de 7 de janeiro de 2020) representa o principal instrumento da política urbana municipal e expressa, em seu texto, o compromisso com a justiça social, a redução das desigualdades e a inclusão territorial. Entre seus princípios, destaca-se a promoção do direito à cidade, compreendido como o acesso universal aos benefícios da vida urbana e à função social da propriedade (art. 5º, incisos IV, VI e VII). 
No entanto, ao confrontar essas diretrizes com a realidade das comunidades urbanas pesquisadas, observa-se um descompasso entre a norma e a prática: as ações públicas permanecem concentradas nas áreas centrais, enquanto territórios periféricos, especialmente as comunidades urbanas, continuam à margem dos investimentos e das políticas estruturais.
O Plano Diretor também estabelece, como princípio orientador, a gestão democrática da cidade (art. 5º, inciso XIV), estimulando a participação popular nos processos de planejamento e monitoramento urbano. Todavia, a participação comunitária ainda ocorre de forma bastante limitada e pontual, sem efetiva capacidade de decisão sobre o uso e a destinação do território. Assim, a leitura crítica do plano, articulada à realidade empírica observada, revela os desafios da política urbana local em materializar o direito à cidade e a inclusão social preconizados pelo Estatuto da Cidade.

2.1 Levantamento e análise de dados

O levantamento de dados baseou-se em fontes secundárias, com destaque para os Censos Demográficos do IBGE (2022), os quais permitem observar a configuração socioespacial das comunidades urbanas. Foram observados para este estudo indicadores de escolaridade, infraestrutura e raça/cor. A análise foi conduzida de forma comparativa, buscando evidenciar as desigualdades territoriais entre as comunidades urbanas do município.

2.2 Recorte espacial e temporal

O recorte espacial da pesquisa compreende o município de Campos dos Goytacazes, com ênfase nas áreas reconhecidas pelo IBGE como comunidades urbanas, distribuídas entre o distrito-sede e o subdistrito de Guarus. Esse recorte permite compreender as relações de desigualdade entre as duas margens do rio Paraíba do Sul, fronteira simbólica e material que estrutura o processo de segregação local.
O recorte temporal abrange o período entre a segunda metade do século XX e a atualidade, correspondendo às transformações associadas à industrialização, ao declínio da economia canavieira e à posterior expansão da economia petrolífera. Esse intervalo histórico possibilita analisar como as mudanças econômicas e as políticas de desenvolvimento urbano contribuíram para redefinir o território, ora reforçando, ora reconfigurando os padrões de exclusão e resistência.
A combinação desses procedimentos metodológicos permitiu construir uma leitura integrada da segregação socioespacial e racial, articulando dados empíricos, análise crítica e escuta das vozes que habitam e resistem nos territórios marginalizados. A abordagem adotada reconhece que compreender a cidade implica compreender quem a produz, quem a planeja e quem é sistematicamente excluído dela, de modo a subsidiar reflexões e práticas voltadas à efetivação do direito à cidade e da inclusão social.

6. RESULTADOS E DISCUSSÃO: SEGREGAÇÃO RACIAL, EDUCAÇÃO E INFRAESTRUTURA NAS COMUNIDADES URBANAS DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Os dados levantados a partir do Censo Demográfico (IBGE, 2022) de Campos dos Goytacazes evidenciam a persistência de um padrão de urbanização marcado pela desigualdade racial e territorial. Entre as dez comunidades com maior proporção de população preta e parda - Siqueira e Silva, Km 10 B, Margem da Linha do Rio, Oriente, Codim, Baleeira, Parque Bela Vista, Chatuba do Parque Lebret, Patronato e Parque São Silvestre, observa-se uma média de 87% de moradores negros (pretos e pardos), indicando o caráter profundamente racializado da segregação socioespacial campista.
Essa concentração racial não é apenas um dado estatístico, mas a expressão de um processo histórico de exclusão e estigmatização territorial. Conforme apontam Nogueira (2022) e Rolnik (2017), o espaço urbano brasileiro é estruturado por uma lógica racial que define onde e como as pessoas vivem, reproduzindo desigualdades que remontam ao período escravocrata.
 A análise dos microdados do IBGE (2022) reforça essa leitura ao revelar que a exclusão territorial se manifesta também nos indicadores de educação e infraestrutura urbana. O levantamento do índice de analfabetismo nas dez comunidades estudadas aponta que Margem da Linha do Rio, Parque São Silvestre e Codim concentram os maiores números de pessoas não alfabetizadas, respectivamente 81, 61 e 57. Nesses territórios, a maioria dos não alfabetizados pertence às populações pretas e pardas, o que confirma o entrelaçamento entre desigualdade racial e vulnerabilidade educacional.
Além disso, o cruzamento desses dados com as condições de moradia demonstra que, em metade das comunidades analisadas, há ao menos um domicílio sem banheiro ou sanitário, revelando que a precariedade educacional é acompanhada por carências básicas de infraestrutura. Na Margem da Linha do Rio por exemplo, há registro de domicílios sem banheiro, situação que se repete em Codim, Baleeira, Oriente e Parque Bela Vista, indicando que o déficit educacional convive com a ausência de serviços essenciais de saneamento e habitação.
Essas sobreposições de privações evidenciam que a desigualdade urbana em Campos dos Goytacazes ultrapassa a dimensão material, configurando-se como um processo político e estrutural de negação de direitos. Como apontam Ribeiro e Santos Júnior (2003), a segregação socioespacial nas cidades brasileiras limita o exercício da cidadania e compromete a própria democracia urbana, ao criar zonas de privilégio e de exclusão que definem quem tem ou não acesso aos benefícios do espaço urbano. 
Nessa perspectiva, os autores afirmam que a segregação produz diferentes formas de pertencimento social, resultando em “hipercidadãos”, plenamente integrados à lógica urbana, e “subcidadãos”, marginalizados do acesso a serviços, infraestrutura e reconhecimento político.
Em diálogo com essa leitura, Rolnik (2017) ressalta que a produção do espaço urbano no Brasil é marcada por um processo de colonização e financeirização da cidade, no qual o solo urbano e a moradia são tratados como mercadorias, e não como direitos. Essa lógica aprofunda as desigualdades entre os territórios, consolidando a distância entre o centro formal e as periferias racializadas, como ocorre nas comunidades analisadas em Campos dos Goytacazes.
Assim, a persistência de elevados índices de analfabetismo e de carência de saneamento básico entre as comunidades urbanas campistas evidencia que o direito à cidade e à cidadania permanece restrito. O espaço urbano, nesse contexto, reflete e reproduz as hierarquias raciais e sociais que estruturam a formação das cidades brasileiras, revelando que a democratização do território ainda é um desafio central para a efetivação da justiça social e da igualdade urbana.
A partir dessas evidências empíricas e teóricas, é possível identificar algumas conclusões parciais sobre as implicações da segregação racial e urbana em Campos dos Goytacazes, especialmente no que se refere à reprodução das desigualdades sociais e à negação do direito à cidade.

[image: ]Figura 2: As 10 favelas com maior percentual de pretos e pardosFonte: IBGE, 2022. Elaboração própria.


7 CONCLUSÃO

A análise da segregação socioespacial e racial em Campos dos Goytacazes evidencia que as desigualdades urbanas no município não são fruto do acaso, mas resultado histórico de um processo estruturado de exclusão. A formação desigual do espaço urbano, associada à herança colonial, ao racismo estrutural e à lógica capitalista de produção do território, consolidou um modelo de cidade que nega à ampla parcela da população, especialmente a população negra e periférica, o acesso pleno aos direitos urbanos e sociais.
Os dados empíricos apresentados confirmam que as comunidades urbanas campistas permanecem marcadas pela precariedade estrutural e pela concentração racial: as dez favelas com maior percentual de população preta e parda reúnem, em média, 87% de moradores negros. Esse dado expressa o caráter racializado da segregação territorial, no qual raça, classe e espaço se entrecruzam como dimensões de uma mesma lógica de exclusão. 
À luz do pensamento de Lefebvre (2001), o direito à cidade emerge como horizonte político e ético indispensável à superação dessas desigualdades. Reivindicar esse direito significa romper com a lógica da mercantilização do espaço urbano e afirmar a cidade como um bem comum, produzido e usufruído por todos. Como afirmam Harvey (2012) e Rolnik (2017), democratizar a cidade requer redistribuir poder e recursos, garantindo que as decisões sobre o território incluam aqueles que historicamente foram excluídos de sua construção.
No caso de Campos dos Goytacazes, o desafio consiste em transformar o planejamento urbano em instrumento de justiça territorial e racial, superando a fragmentação institucional e o predomínio de interesses privados. Isso implica reconhecer as comunidades negras e periféricas não como “problemas urbanos”, mas como sujeitos de direito e protagonistas da cidade.
Portanto, o enfrentamento da segregação socioespacial e racial demanda políticas públicas integradas que articulem moradia, saneamento, mobilidade e educação, ancoradas em uma perspectiva antirracista e participativa. Somente assim será possível concretizar o direito à cidade em sua plenitude não apenas como acesso físico ao espaço urbano, mas como o direito de existir, decidir e pertencer à cidade.
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